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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

IMPRO - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

RESULTADO FINAL 

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017 

TIPO TÉCNICA E PREÇO  

 

  

O IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, através 

da Comissão Permanente de Licitação torna público, que decorrido o prazo de interposição de 

recursos referente ao resultado da fase de Propostas de Preços e das Notas Finais da Tomada de 

Preços 01/2017, que trata se da Contratação de pessoa jurídica especializada, com a finalidade 

da prestação de serviços de consultoria e assessoria de investimentos no mercado financeiro, 

nas questões relacionadas ao enquadramento das aplicações do IMPRO em conformidade 

com as normas e princípios da Resolução CMN nº 3.922 de 11/2010 e Portaria nº 440 de 

10/2013 do MPS e suas alterações. Sagrou-se a vencedora do respectivo processo com a maior 

Média Ponderada num total de 168.50 pontos, conforme abaixo especificado:  

 

EMPRESA: SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA- ME 

CNPJ: 14.057.808/0001-10 

VALOR TOTAL: 30.000,00(trinta mil reais). 

 

Rondonópolis-MT, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Janssen Nascimento Farias 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

______________________________________________________________________ 
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IMPRO - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS 

 

 

T E R M O  D E  A D J U D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

 ADJUDICO, nos termos do Inciso VI, Art. 43 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preço de n.º 01/2017, Tipo Técnica e Preço, na forma de 

execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, cujo objeto é “Contratação de 

pessoa jurídica especializada, com a finalidade da prestação de serviços de consultoria e 

assessoria de investimentos no mercado financeiro, nas questões relacionadas ao 

enquadramento das aplicações do IMPRO em conformidade com as normas e princípios da 

Resolução CMN nº 3.922 de 11/2010 e Portaria nº 440 de 10/2013 do MPS e suas alterações”, 

no qual consagrou como vencedora a empresa SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA-ME, 

CNPJ: 14.057.808/0001-10, pois apresentou a maior Média Ponderada num total de 168.50 

pontos, tem se como  proposta de preço o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), para 

12(doze) meses de Prestação de Serviços. 

 

 

Rondonópolis-MT, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Roberto Carlos Correa de Carvalho 

Diretor Executivo - IMPRO 

 

_____________________________________________________________________________ 
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IMPRO - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS 

  

 

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O 

 

 

 

 HOMOLOGO, nos termos do Inciso VI, Art. 43 da Lei n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores, a Licitação na Modalidade Tomada de Preço de n.º 01/2017, Tipo Técnica e Preço, 

na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, cujo objeto é 

“Contratação de pessoa jurídica especializada, com a finalidade da prestação de serviços de 

consultoria e assessoria de investimentos no mercado financeiro, nas questões relacionadas 

ao enquadramento das aplicações do IMPRO em conformidade com as normas e princípios 

da Resolução CMN nº 3.922 de 11/2010 e Portaria nº 440 de 10/2013 do MPS e suas 

alterações”, no qual consagrou como vencedora a empresa SETE CAPITAL CONSULTORIA 

LTDA-ME, CNPJ: 14.057.808/0001-10, pois apresentou a maior Média Ponderada num total de 

168.50 pontos, tem se como  proposta de preço o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), 

para 12(doze) meses de Prestação de Serviços. 

 

 

Rondonópolis-MT, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Roberto Carlos Correa de Carvalho 

Diretor Executivo - IMPRO 
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